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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026
Processo Administrativo n° 0009/2026

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) MUNICIPIO DERESTINGA, CNPJ 45.318.581/0001-42, por meio do(a) SECRETARIA DELICITAÇÃO, sediado(a) Rua Geraldo Verissimo, 633, bairro Restinga, na cidadede Restinga/SP , CEP 14430-084, realizará licitação, para registro de preços, namodalidade Pregão Eletrônico, na forma Eletrônica, com critério de julgamento MenorPreço , Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidasneste Edital.
Data da Sessão Pública: 27/02/2026Hora Inicial : 09:30
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DEHORTIFRUTI PARA FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR EFORNECIMENTO A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, SAÚDE EADMNISTRAÇÃO, COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP, CONFORMEEDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.
2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuaisadesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade sejacompatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados noSistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF (www.gov.br/compras)e no Sistema da BLL www.bll.org.br.
3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento na BLLaté o segundo dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive osatos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade doprovedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuaisdanos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastraisnos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãosresponsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou àalteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornemdesatualizados.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
http://www.bll.org.br
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3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação nomomento da habilitação.
3.6. Para os itens PARES A PARTICIPAÇÃO É EXCLUSIVA PARA ME E EPP aparticipação é exclusiva a microempreededor individual, microempresas e empresas depequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006.
3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada àsmicroempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização dalicitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujosvalores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins deenquadramento como empresa de pequeno porte.
3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas depequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para omicroempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº123 de 2006.
3.9. Não poderão disputar esta licitação:3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.9.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto dalicitação;
3.9.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil compoderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.9.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoafísica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a elerelacionados;
3.9.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração doprojeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto sejadirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) docapital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitaçãoversar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.9.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.9.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou comagente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestãodo contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau;
3.9.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº6.404, de 15 de dezembro de 1996, concorrendo entre si;
3.9.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração detrabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo oupor contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuandonessa condição;

3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução docontrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas assituações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercíciodo cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1ºdo art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.11. O impedimento de que trata o item 3.9.6 será também aplicado ao licitante queatue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar aefetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada oucoligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta dapersonalidade jurídica do licitante.
3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos ea empresa a que se referem os itens 3.9.4 e 3.9.5 poderão participar no apoio dasatividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão docontrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupoeconômico.
3.14. O disposto nos itens 3.9.4 e 3.9.5 não impede a licitação ou a contratação deserviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e doprojeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demaisregimes de execução.
3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programasparcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou pororganismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartidanacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoassancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº14.133, de 2021.
3.16. A vedação de que trata o item 3.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução dacontratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado oufuncionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO
4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.
4.2 As despesas da presente correão a conta das seguintes rubrica orçamentárias:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação depropostas e lances e de julgamento.
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, aproposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a datae o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio dosistema, que:5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos paraatendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leistrabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termosde ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpreplenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubree não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição deaprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º daConstituição Federal;
5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência epara reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio dosistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº14.133, de 2021.
5.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviçoofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem depreferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir dobenefício.
5.6. O fornecedor enquadrado como MEI, microempresa, empresa de pequeno porte ousociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.5.6.1. no item exclusivo para participação de MEI, microempresas e empresas depequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame,para aquele item;

5.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas eempresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa.
5.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts.42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:5.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoajurídica com sede no exterior;
5.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ouseja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos daLei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limitede que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
5.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capitalde outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que areceita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
5.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoajurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de quetrata o inciso II do art. 3º da referida lei;
5.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
5.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
5.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e dedesenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento einvestimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos,valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de segurosprivados e de capitalização ou de previdência complementar;
5.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma dedesmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
5.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.
5.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante doserviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.8. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programade integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria NormativaSE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao benefício do critério dedesempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021.
5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3, 5.6 ou 5.8 sujeitará o licitante àssanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, osdocumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessãopública.
5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dosdocumentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentosde abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem aproposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de enviode lances.
5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderáparametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quandodo cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:5.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuaisentre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto emrelação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor finalmínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
5.14. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelofornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registradopelo fornecedor no sistema.5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado naforma do item 5.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgãoou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita epermanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçõesno sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônusdecorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelaAdministração ou de sua desconexão.
5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualqueracontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueiode acesso.
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos seguintes campos:6.1.1. Marca, VALOR UNITÁRIOitem. 6.1.2. Valor expresso em Reais (R$).

Seq Item/Grupo Periodicidade
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1 MARCA Unitário
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximoprevisto para contratação.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidamdireta ou indiretamente na execução do objeto.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deexclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueralteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos empercentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivosrecolhimentos da empresa nos últimos doze meses.6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotaçãoadequada será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pelaempresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digitalda Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12(doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamentoserão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão sebeneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento dasdisposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo deReferência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar oobjeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeitaexecução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar dadata de sua apresentação.
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas deregência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo deReferência/Projeto Básico;
6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilizaçãopelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintesconsequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exatocumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízosao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçãodo contrato.
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS EFORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, pormeio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos dehabilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura dasessão pública.
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entreo Pregoeiro e os licitantes.
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lancesexclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seurecebimento e do valor consignado no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado paraabertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por eleofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto emrelação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhoroferta deverá ser de
Seq Item/Grupo Intervalo Mínimo (em R$)
1 MARCA R$ 0,25
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo dequinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ouinexequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.
7.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos esucessivos, com prorrogações.7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apósisso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nosúltimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitemanterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lancesenviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
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sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará oslances conforme a ordem final de classificação , sem prejuízo da aplicação da aplicaçãoda margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quandofor o caso.
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à propostaclassificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o , auxiliadopela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição dasdemais colocações.
7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados paraapresentar lances intermediários.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistemaordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quefor recebido e registrado em primeiro lugar.
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temporeal, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitivado Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantespara a recepção dos lances.
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por temposuperior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apósdecorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência,nos termos do art. 26 da Lei 14133/21.7.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normalou adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviçocontemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas deprodutos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação,para fins de aceitação pelo Pregoeiro.

7.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem depreferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificadaem primeiro lugar.
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresasde pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçãoautomática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso acontratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
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pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeiracolocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, parao fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.7.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência,apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da LeiComplementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequenoporte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º8538, de 2015).
7.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertadopela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem depreferência.
7.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequenoporte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradasempatadas com a primeira colocada.
7.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá odireito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valorinferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelosistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadadesista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantesmicroempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, noprazo estabelecido no subitem anterior.
7.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas eempresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitensanteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiropoderá apresentar melhor oferta.
7.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada àsmicroempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização dalicitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujosvalores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins deenquadramento como empresa de pequeno porte.

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seráaquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:7.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentarnova proposta em ato contínuo à classificação;

7.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qualdeverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens emulheres no ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, eda Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025;
7.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conformeDecreto n° 12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de2025.

7.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens eserviços produzidos ou prestados por:7.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal doórgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso delicitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em queeste se localize;
7.22.2. empresas brasileiras;
7.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologiano País;
7.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha dolicitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantesserão convocados, vedado qualquer outro processo.
7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta doprimeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação,o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado dojulgamento.7.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordemde classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após anegociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preçomáximo definido pela Administração.

7.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo seracompanhada pelos demais licitantes.
7.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexadoaos autos do processo licitatório.
7.24.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazode 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após anegociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.24.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir desolicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11430.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-mgi-no-382-de-17-de-setembro-de-2025
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


PREFEITURA DE RESTINGAEstado de São PauloCNPJ: 45.318.581/0001-42______________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________Rua: Geraldo Veríssimo, 633 – Centro CEP: 14430-084Contato: (16) 992052002 - licitacao@restinga.sp.gov.br

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamentoda proposta.
8. DA FASE DE JULGAMENTO
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitanteprovisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação nocertame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata eno item 3.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça aparticipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintescadastros:8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e
8.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.8.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992 ,também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, sehouver, por força do art. 12 da citada lei.
8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição dasconsultas ao CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada dePessoa Jurídica do TCU.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de OcorrênciasImpeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por partedas empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhasde fornecimento similares, dentre outros.

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventualdesclassificação.
8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, porfalta de condição de participação.

8.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado dealgum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem depreferência, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.8.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos parafazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, parafins de nova aplicação da margem de preferência.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação aoobjeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçãoneste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº73, de 30 de setembro de 2022.
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo deReferência/Projeto Básico;
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximodefinido para a contratação;
8.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelaAdministração;
8.7.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo deReferência.
8.7.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editalou seus anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostasvalores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
8.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será consideradaapós diligência do Pregoeiro, que comprove:8.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
8.10. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, aanálise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:8.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ouempreitada integral, contratação semi-integrada ou contratação integrada, acaracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

8.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização dosobrepreço se dará pela superação do valor global estimado.
8.10.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradasinexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco porcento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso danecessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, paraque a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seusrespectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocadopara apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados aovalor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.8.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor seráconvocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas comindicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pelaAdministração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor finalda proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso deempreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada econtratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis nocronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior docontrato.
8.12.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administraçãocomo referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, masadmitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovaçãode exequibilidade;
8.12.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquelaestabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto dacontratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidasnas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
8.12.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica dametodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desdeque mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçãoda proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicadopelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é obastante para arcar com todos os custos da contratação;8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas quenão alterem a substância das propostas;
8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção aindicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,quando não cabível esse regime.

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações doobjeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou daárea especializada no objeto.
8.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitidapelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor oudistribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena denão aceitação da proposta.
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8.16. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, olicitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado noTermo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
8.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçãodo procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos osinteressados, incluindo os demais licitantes.
8.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, semjustificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora dasespecificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundoclassificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo deReferência.
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes parademonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidospara fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social etrabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral noSICAF.
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem noPaís, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,inicialmente apresentados em tradução livre.
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione noPaís, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentosexigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País eapostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou deoutro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ouembaixadas.
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciadoe, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado osomatório dos valores de cada consorciado.
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados emoriginal ou por cópia.
9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos porregistro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos dehabilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, naforma da lei .
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, adeclaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normasespecíficas.
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suaproposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dosdireitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nasnormas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamentode conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por eleabrangidos.9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento derequisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houverdúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente oexigir.
9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais noSicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendoproceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifiqueincorreção ou aqueles se tornem desatualizados.9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejardesclassificação no momento da habilitação.
9.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidadesemissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contempladosno Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.
9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somenteserá feita em relação ao licitante vencedor.9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo deReferência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior aojulgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances ede julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação atodos os licitantes.
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9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1, poderáser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novosdocumentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dosdocumentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas , para:9.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentesde fatos existentes à época da abertura do certame;
9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data derecebimento das propostas;
9.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitidounilateralmente pelo licitante;
9.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratórioexpedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fépública.

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essaoportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.
9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanarerros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lheseficácia para fins de habilitação e classificação.
9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação,o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem declassificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado oprazo disposto no subitem
9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçãodo licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos osprocedimentos de que trata o subitem anterior.
9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e dasempresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não comocondição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
10. DO TERMO DE CONTRATO
10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmadotermo de contrato, ou outro instrumento equivalente
10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data desua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob penade decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade paraa assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso derecebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
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contar da data de seu recebimento;
b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinadodigitalmente em até 5 (cinco) dias úteis; ou
c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para respostaapós recebimento da notificação pela Administração.

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida aofornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:10.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação denegócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;
10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstasnos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos daAdministração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, porsolicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o CadastroInformativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e acomprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, quedeverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.10.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para acontratação.
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá oprazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Atade Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena dedecadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº14.133, de 2021.
11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado,desde que:(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital edisponibilizada no sistema de registro de preços.
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessáriaspara o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades,preços registrados e demais condições.
11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP edisponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nascondições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada arealização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamentejustificada.
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nascondições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantesremanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igualprazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá serprorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativooriginalmente registrado.
12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
12.1 Não haverá a formação de cadastro reserva ante a existência de cota reservada.
13. DOS RECURSOS
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ouinabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto noart. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou delavratura da ata.
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato dehabilitação ou inabilitação do licitante:13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena depreclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10(dez) minutos.
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data deintimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisãorecorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deveráproferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes seráde 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação dainterposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis àdefesa de seus interesses.
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou dadecisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento.
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nosítio eletrônico www.bll.org.br
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ouculpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregarqualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, nãomantiver a proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após anegociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõesdo edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro depreço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelaAdministração;
14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a licitação
14.1.6. fraudar a licitação;
14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,em especial quando:

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
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14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a préviadefesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo dasresponsabilidades civil e criminal:14.2.1. advertência;
14.2.2. multa;
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perantea própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar dacomunicação oficial.14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa seráde 0.5% a 15% do valor do contrato licitado.
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8e 14.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, àpenalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável emdecorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsávelde licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do entefederativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nositens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, que justifiquem a imposição depenalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçãoobservará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registrode preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelaAdministração, descrita no item 14.1.4, caracterizará o descumprimento total daobrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia deproposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento delicitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará ainstauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão compostapor 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos eintimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretendaproduzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções deadvertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, oqual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não areconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçãoà autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte)dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção dedeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou dadecisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integral dos danos causados.
14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificaçõesserão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na propostacomercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/oucadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendoalegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade naaplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteisantes da data da abertura do certame.
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15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítioeletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior àdata da abertura do certame.
15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por formaeletrônica, pelos seguintes meios: www.bll.org.br
15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstosno certame.
15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sermotivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização docertame.
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para oprimeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde quenão haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicaobservarão o horário de Brasília - DF.
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor daampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse daAdministração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suaspropostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á odia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em diasde expediente na Administração.
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará oafastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observadosos princípios da isonomia e do interesse público.
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demaispeças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional deContratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.bll.org.br ewww.restinga.sp.gov.br
16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência.
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16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar
16.11.2. ANEXO II - Projeto Básico
16.11.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato
16.11.4. ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços
16.11.5. ANEXO V - Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato
16.11.6. ANEXO VI - Termo de Ciência e concordância

Restinga, , 30 de janeiro de 2026

............................................................................
ANDREA CRISTINA CARDOSO DA SILVA

Pregoeira
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ANEXO ITERMO DE REFERÊNCIA
1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTI PARAFORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR E FORNECIMENTO ASECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, SAÚDE E ADMNISTRAÇÃO, COMCOTA RESERVADA PARA ME E EPP, CONFORME EDITAL E TERMO DEREFERÊNCIA
1.2 Conforme tabela abaixo, condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Ordem UN Descrição Qtde. Valor Ref. Valor Total
1 KG BATATA PEQUENA(BOLINHA) 3750 4,2100 R$ 15.787,50
2 KG BATATA PEQUENA(BOLINHA) 1250 4,2100 R$ 5.262,503 KG Alho descascado 1500 29,7000 R$ 44.550,004 KG Alho descascado 500 29,7000 R$ 14.850,005 KG PIMENTÃO VERDE 75 7,6700 R$ 575,256 KG PIMENTÃO VERDE 25 7,6700 R$ 191,757 KG MANDIOQUINHA 750 12,6400 R$ 9.480,008 KG MANDIOQUINHA 250 12,6400 R$ 3.160,009 KG MAÇÃ ARGENTINA - KG 4500 14,3300 R$ 64.485,0010 KG MAÇÃ ARGENTINA - KG 1500 14,3300 R$ 21.495,0011 KG ACELGA 300 3,8900 R$ 1.167,0012 KG ACELGA 100 3,8900 R$ 389,0013 KG MELANCIA 3750 2,4300 R$ 9.112,5014 KG MELANCIA 1250 2,4300 R$ 3.037,50
15 KG POLPA DE FRUTA -MORANGO 375 30,0000 R$ 11.250,00
16 KG POLPA DE FRUTA -MORANGO 125 30,0000 R$ 3.750,0017 KG POLPA DE ABACAXI 375 8,0400 R$ 3.015,0018 KG POLPA DE ABACAXI 125 8,0400 R$ 1.005,0019 KG CHUCHU 263 5,4500 R$ 1.433,3520 KG CHUCHU 87 5,4500 R$ 474,15
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21 PEÇA COUVE-FLOR 75 7,1900 R$ 539,2522 K COUVE-FLOR 25 7,1900 R$ 179,7523 KG MAÇÃ NACIONAL (FUJI) 3750 13,0900 R$ 49.087,5024 KG MAÇÃ NACIONAL (FUJI) 1250 13,0900 R$ 16.362,5025 KG VAGEM 150 12,6300 R$ 1.894,5026 KG VAGEM 50 12,6300 R$ 631,5027 KG BROCOLIS COMUM 75 13,2300 R$ 992,2528 KG BROCOLIS COMUM 25 13,2300 R$ 330,7529 KG MANDIOCA DESCASCADA 3000 6,7000 R$ 20.100,0030 KG MANDIOCA DESCASCADA 1000 6,7000 R$ 6.700,0031 KG PEPINO 75 7,0200 R$ 526,5032 KG PEPINO 25 7,0200 R$ 175,5033 KG QUIABO 75 11,1800 R$ 838,5034 KG QUIABO 25 11,1800 R$ 279,50TOTAL R$ 313.108,50
· Os ites pares são para partcipação exclusiva para ME E EPP.

TOTAL: R$ 315.538,50 (TREZENTOS E QUINZE MIL, QUINHENTOS E TRINTA E OITOREAIS E CINQUENTA CENTAVO)

1.3 Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conformejustificativa constante do Estudo Técnico Preliminar1.4 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo1.5 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados apartir da data de publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, podendo serprorrogado uma vez, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nostermos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
2. JUSTIFICATIVA:2.1 Justifica-se este procedimento licitatório para atendimento a alimentação escolar da rede deensino municipal e estadual.2.2 Ademais é importante frisar que a alimentação balanceada e com teor nutricional adequado,baseada em uma dieta rica em alimentos variados e que contenham proteínas, açúcares,gorduras, vitaminas e minerais, é de suma importância para o desenvolvimento dos alimentados,para o crescimento e desenvolvimento das crianças, sendo, também, um dos fatores deprevenção de algumas doenças da vida adulta.2.3 Também se deve observar a alimentação ofertada pelo Município como cuidado social, umavez que, não raro, parte dos que a recebem têm acesso à alimentação saudável apenas nosmomentos em que a recebem na escola.2.4 Conhecendo as responsabilidades da Administração e os benéficos resultados obtidos pela
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dispensação de alimentação nutricionalmente adequada, é, pois, nesse cenário que se pretendeadquirir os itens aqui solicitados, buscando a continuidade e eficácia do serviço prestado.
3.Garantia da Contratação3.1 Não haverá a exigência de garantia da contratação, prevista nos artigos 96 eseguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, pelas razões constantes do Estudo TécnicoPreliminar, que se referem fundamentalmente à conveniência e à oportunidadesocioeconômica, com vistas ao não encarecimento da contratação e à ampliação daconcorrência, já que os materiais objeto da contratação são caracterizados como denatureza comum.
4. DO VEÍCULO:4.1 Devem apresentar-se em bom estado de conservação, livres de produtos, substâncias,animais, pessoas e objetos estranhos à atividade de transporte de alimentos, higienizados e coma temperatura do compartimento de carga em conformidade com as cargas transportadas.4.2 Os gêneros congelados e/ou refrigerados devem ser transportados em veículos comtemperatura controlada por um termômetro fixo, calibrado e de fácil leitura e os gênerostransportados neles, devem manter uma temperatura ideal, não ultrapassando o limite superiordiscriminados abaixo: I – Congelados: -12°C ou temperatura menor, ou conformerecomendação do fabricante (Os produtos congelados não poderão apresentar indícios dedescongelamento com partes amolecidas); II – Refrigerados: (Suco, margarina, dentre outros)04 a 10°C ou conforme recomendação do fabricante.4.3 Ingredientes e matérias-primas alimentícias, alimentos preparados ou, prontos ou não para oconsumo, não devem ser transportados em contato direto com o piso do compartimento decarga. Para evitar danos ou contaminação, eles devem estar separados e protegidos sobreprateleiras, estrados ou “paletes” e estes, assim como todos os materiais usados para separar eproteger a carga, não devem constituir fonte de contaminação aos produtos transportados, edevem ser higienizados da mesma forma que o compartimento de carga.5. DO CONTROLE DE QUALIDADE5.1 No ato do recebimento dos gêneros alimentícios serão realizadas avaliações quantitativas equalitativas dos produtos de acordo com os padrões de identidade e qualidade definidos.5.2 Todas as mercadorias deverão ser pesadas e/ou contadas na presença do entregador e sempreavaliadas quanto às características sensoriais (cor, aparência, textura, odor, tipo de embalagem esuas condições).5.3 A Cozinha Piloto poderá solicitar laudo de análise microbiológica dos produtos sempre quejulgar necessário.6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETOCondições da entrega6 .1 O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias corridos, conforme a necessidade domunicípio, que enviará o empenho ou documento equivalente. A ENTREGA será
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parcelada:6.2 Definição do local de entrega dos materiais, a saber: O (s) item (s) deverá (ão) serentregue (s) na Cozinha Piloto - Rua Amélio Rosa, s/nº, Centro, Restinga – SP 08h às11h e das 13h às 16h, em até 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem de Fornecimento.7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTOEQUIVALENTE7.1 O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes,de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cadaparte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.7.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas porescrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagemeletrônica para esse fim.7.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção deprovidências que devam ser cumpridas de imediato.7.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidadepoderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial paraapresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõescontratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, doplano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferiçãodos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outrosFiscalização7.5 A execução do contrato ou instrumento equivalente deverá ser acompanhada efiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato/instrumento equivalente, ou pelos respectivossubstitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).7.6 A execução do contrato ou instrumento equivalente deverá ser acompanhada efiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato/instrumento equivalente, ou pelos respectivossubstitutos, tendo como órgãos Gestores as Secretarias Municipais e Departamentosdemandantes.Fiscalização Técnica7.7 Os fiscais técnicos do contrato acompanharão a execução do ajuste, para que sejamcumpridas todas as condições estabelecidas no contrato ou instrumento equivalente, demodo a assegurar os melhores resultados para a Administração Decreto nº 11.246, de2022, art. 22, I;7.8 O fiscal técnico do ajuste anotará no histórico de gerenciamento do contrato ouinstrumento equivalente todas as ocorrências relacionadas à execução da avença, com adescrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitosobservados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);7.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato ou
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instrumento equivalente emitirá notificações para a correção da execução do ajuste,determinando prazo para a correção.7.10 O fiscal técnico do contrato ou instrumento equivalente informará ao gestor doajuste, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas queltrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se foro caso.7.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato ounstrumento equivalente nas datas aprazadas, o fiscal técnico do ajuste comunicará o fatoimediatamente ao gestor do contrato ou instrumento equivalente.7.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato ou instrumentoequivalente, em tempo hábil, o término do ajuste sob sua responsabilidade, com vistas àtempestiva renovação ou à prorrogação contratual.7.13 De forma subsidiária aos regulamentos Municipais, será utilizado o DecretoFederal nº 11.246/2022, no que dispõe as regras para a atuação do agente decontratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da AdministraçãoPública Federal Direta, Autárquica e Fundacional Fiscalização Administrativa7.14 O fiscal administrativo do ajuste e seu substituto verificará a manutenção dascondições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, asgarantias, as glosas, termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatóriospertinentes, caso necessário.7.15 Caso ocorra descumprimento das obrigações avençadas, o fiscal administrativo docontrato ou instrumento equivalente atuará tempestivamente na solução do problema,reportando ao gestor do ajuste para que tome as providências cabíveis, quandoultrapassar a sua competência;7.16 Constituem ainda obrigações relativas à fiscalização Administrativa:7.17 Recepcionar, conferir e atestar da contratada os documentos necessários aopagamento, previstos no termo de contrato ou instrumento equivalente e nas exigênciasda Setor de Contabilidade que disciplina os procedimentos para a liquidação epagamento;7.18 Notificar a contratada sobre irregularidades documentais porventura constatadasdurante a execução do ajuste.7.19 Providenciar prosseguimento administrativo de possíveis processos de aditamento,recisões e outros que possam vir a ocorrer, em conjunto com a fiscalização técnica.7.20 Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do ajuste;7.21 Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsãonormativa.7.22 De forma subsidiária aos regulamentos Municipais, será utilizado o DecretoFederal nº 11.246/2022, no que dispõe asas regras para a atuação do agente de
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contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da AdministraçãoPública Federal Direta, Autárquica e Fundacional.Gestor do Contrato do Instrumento Equivalente7.23 O gestor do ajuste coordenará a atualização do processo de acompanhamento efiscalização do contrato ou instrumento equivalente contendo todos os registros formaisda execução no histórico de gerenciamento da avença, a exemplo da ordem de serviço,do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contratoou instrumento equivalente para fins de atendimento da finalidade da administração.(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).7.24 O gestor do contrato ou instrumento equivalente acompanhará os registrosrealizados pelos fiscais do ajuste, de todas as ocorrências relacionadas à execução docontrato ou instrumento equivalente e as medidas adotadas, informando, se for o caso, àautoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246,de 2022, art. 21, II).7.25 O gestor do contrato ou instrumento equivalente acompanhará a manutençãodas condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa epagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e dopagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.21, III).7.26 O gestor do ajuste emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelosfiscais técnicos, administrativo e quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelocontratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual ou instrumentoequivalente, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuaispenalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento deobrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).7.27 O gestor do contrato ou instrumento equivalente tomará providências para aformalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação desanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decretonº 11.246, de 2022, art. 21, X).7.28 O gestor do contrato ou instrumento equivalente deverá elaborar relatório final com
informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuaiscondutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº11.246, de 2022, art. 21, VI).7.29 O gestor do contrato ou instrumento equivalente deverá enviar a documentação pertinenteao setor de contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, novalor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do ajuste.8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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Do recebimento8.1 Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamentecom a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável peloacompanhamento e fiscalização do contrato ou instrumento equivalente, para efeito de posteriorverificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e naproposta8.2 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimentoprovisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e naproposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 dias, a contar da notificação da contratada,às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.8.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimentoda nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação daqualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.8.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de formajustificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição doatendimento das exigências contratuais.8.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade equantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-seà empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução doobjeto, para efeito de liquidação e pagamento.8.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou desaneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelaAdministração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os finsdo recebimento definitivo.8.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez epela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução doajuste.Da Liquidação8.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez diasúteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termosdo art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.8.9 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Faturaapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:8.10 o prazo de validade;8.11 a data da emissão;8.12 os dados do ajuste e do órgão contratante;8.13 o período respectivo de execução do contrato ou instrumento equivalente;8.14 o valor a pagar; e8.15 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.8.16 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça aliquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
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saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônusà contratante; a Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada dacomprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista por meio consulta on-line ao SICAF ou,na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicosoficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.8.17 A Administração deverá realizar consulta aos documentos de habilitação exigidos nalicitação, visando:8.18 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;8.19 identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ouentidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivasindiretas8.20 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratantedeverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto àinadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paraque sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seuscréditos.8.21 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, seráprovidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizesua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,por igual período, a critério do contratante.8.22 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisãocontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado aampla defesa.8.23 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atéque se decida pela rescisão do ajuste, caso o contratado não regularize sua situação documental.Do prazo de pagamento8.24 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias a contar da liquidação dadespesa, conforme seção anterior e Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. Art. 7º. Inc. II8.25 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizadosmonetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,mediante aplicação do IPC - Índice Preços ao Consumidor de correção monetária.Da forma de pagamento8.26 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência econta corrente indicados pelo contratado.8.27 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáriapara pagamento.8.28 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.8.29 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serãoretidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçãovigente.8.30 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
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Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos econtribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado àapresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamentotributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DEEXECUÇÃOForma de seleção e critério de julgamento da proposta9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento deLICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção docritério de julgamento pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO.Forma de fornecimento9.2 O fornecimento do objeto será parcelado conforme necessidade.9.3 Exigências de habilitação, deverão ser mantidas in totum durante a execução docontrato.
10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO10.1 O custo estimado total da aquisição é de R$ 315.538,5010.2 Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e oíndice previsto para a contratação, conforme art. 25 § 7º da Lei 14.133/2021.10.3 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade, comdata base vinculada à data do orçamento estimado (07/05/2025), sendo que o índiceprevisto para a contratação será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC (FIPE).

Restinga, 30 de janeiro de 2025.

ANDREIA MARA BRAGUINSecretaria de EDUCAÇÃO
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ANEXO IIMODELO DE PROPOSTALicitante: ______________CNPJ: _________________________Inscrição Estadual ______________________Tel: (__) ____________ Celular:(___) ______________Endereço: _________________________________________________________Cidade: ______________________ Estado: ________ CEP:__________________E-ail:_____________________________________________________________Conta Corrente: __________ Agência: _______________ Banco:_____________
ITEM DESCRITIVO Modelo/marca VALOR UNIT VALOR TOTAL
01
VALOR TOTAL R$EFICÁCIA DA PROPOSTA: 60 Dias.NOME DO REPRESENTANTE ___________________CPF: ____________QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL, RESPONSÁVEL PELA
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ASSINATURA DO AJUSTE:Nome Do Representante Legal: ______________________________________Cargo: __________________________________________CPF: _________________________RG: _____________Órgão Expedidor__________Data De Nascimento: ______/_______/________Endereço Residencial Completo: ______________________________E-mail institucional: ________________________________________E-mail pessoal: ____________________________________________Telefones: ________________________________________________
Declaramos nossa inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmenteos da Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações e às cláusulas e condições dorespectivo Edital que trata a presente proposta; que observaremos, integralmentee às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGALCARIMBO CNPJ

ANEXO IIIMODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)A (empresa) inscrita no CNPJ sob nº ...., com sede na ...., por intermédio de seurepresentante legal o(a) Sr(a)...., portador(a) da Carteira de Identidade nº ______e doCPF nº declara que:
a) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seusanexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçãodefinidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena deaplicação das sanções cabíveis.b) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência epara reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normasespecíficas.c) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos paraatendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nasleis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho enos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.d) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do PoderExecutivo Estadual exercendo funções de gerência ou administração, conformeart. 1º, inciso X da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor docontratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº14.133/2021.
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e) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitare/ou contratar com o contratante.f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalhodegradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e noinciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI daLei nº 14.133/2021.g) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º,art. 3º, da Lei Complementar nº 124/2006, está apto a usufruir do tratamentoestabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 124/2006.h) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados doscontratos celebrados não extrapolam a receita bruta máxima admitida para finsde enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2ºda Lei nº 14.133/2021.
Restinga/SP, de de 2025.

Representante Legal/Procurador(Nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador)


